COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA
PROJETO DE LEI N° 3.080, DE 2000

“Altera a Lei n° 6.932, de 07
de julho de 1981, que dipbe
sobre as atividades do médico
residente e da outras
providéncias”.

Autor: Dep. Serafim Venzon
Relator: Dep. Raimundo
Gomes

de Matos.

|- Relatorio:

De autoria do Deputado Serafim Venzon, o
Projeto de Lei, ora em exame, tem por objetivo soaetar
paragrafo Unico ao art. 6° da Lei n° 6.932, dedjultho de 1981,
determinando que “o titulo de especialista e ositds a ele
relacionados serdo prerrogativa exclusiva do meduo® tenha
concluido, com aproveitamento, a residéncia médica”

Justifica o Autor da Proposta que “enquanto
estdo em funcionamento sistemas de avaliacao de®scule
graduacdo em medicina, ndo ha o menor controleesabr
concessao dos diplomas de especialistas. (...) chgd®es
médicas, muitas vezes restritas a um municipioegiéo e, até
Congressos médicos de certas especialidades, sstiworando
o direito de distribuir o titulo de especialista”.

Afirma, ainda, o Autor, que a legislacdo vigente
“deixa aberta a possibilidade de que o tituloedpecialista seja



conseguido sem a necessidade dos anos de treimargaat
caracterizam a residéncia médica”.

A Proposta foi distribuida as Comissdes de
Seguridade Social e Familia; Educacao, Cultura sp@o;
Constituicdo e Justica e de Redac&o para aprecraggEbtermos
do disposto anos arts. 54 e 24, inciso |, do Regim Interno da
Camara dos Deputados.

Aberto o prazo para recebimento de emendas,
nao foi encaminhada a esta Comissédo, no prazo eetam
qualquer proposta de alteracéo do texto do Projeto.

A Comissdo de Seguridade Social e Familia
compete apreciar o mérito da Proposta, nos termalsgposto no
art. 32, inciso Xll, do Regimento Interno.

lI- Voto do Relator:

A Residéncia Meédica foi formalizada e
legalmente definida como “uma modalidade de ensi@@os-
graduacdo destinada a médicos, sob a forma de aleso
especializacdo, caracterizada por treinamento emwicee em
regime de dedicacédo exclusiva, funcionando emtunsbes de
saude, universitarias ou nédo, sob a orientacaoraisgionais
médicos de elevada qualificacéo ética e profissiona

A Residéncia é, inegavelmente, a melhor forma
de preparacéo do profissional médico que, atraggsacesso de
treinamento em servico, tem acesso a todos o0s aneitos
tedricos e praticos.

A Proposta contida no Projeto de Lei, ora em
exame, € de que o titulo de especialstga concedido, tdo-



somente, aqueles que concluirem, com aproveitameato
residéncia médica.

Nao obstante a preocupacdo do Autor, em cuja
proposta esta embutido o zelo pela correta formagés
profissionais médicos, € importante analisar algasectos que
consideramos relevantes:

a) a Proposta elitiza o acesso ao titulo de
especialista. Hoje existem 370 instituichbes comidéssia
médica, insuficientes, portanto, para atender aadem cerca de
30% dos meédicos recém-formados nao conseguem $agras
programa de residéncia por falta de vaga,;

b) existem indmeras instituicbes, com tradicao
de competéncia, e que tém, nos seus quadros, Sokss
capacitados e com experiéncia comprovada. Hoje, gada tipo
de especialidade existe uma “sociedade”, filiadAsaociacdo
Médica Brasileira, com poderes outorgados pelo Cpafa
conceder titulo de especialista;

c) de posse do titulo de especialista, deve o
médico dirigir-se ao Conselho Regional de Medicipara
registra-lo. Este registro € condicdo indispensgaeh anunciar-
se a especialidade.

Como se Vé, existe todo um aparato institucional
gue garante a lisura e a seriedade na concessétiulio de
especialista por entidades credenciadas pelo Gangelderal de
Medicina, ndo sendo, portanto, necessario questgnja a sua
concessao aqueles que concluirem a residénciaanédic

Pelo exposto, voto pela rejeicao do Projeto de Lei
n° 3.080, de 2000.

Sala da Comissao, em de 204

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS
Relator






